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INTRODUÇÃO

Mas, afinal, o que é a Tomada de Subsídios 18/23? 

A Tomada de Subsídios 18/23 foi aberta pela ANEEL após Nota Técnica da 
STD para obter subsídios para avaliar a necessidade de eventuais comandos 
regulatórios específicos para promover a aplicação do disposto no art. 28 da 
Lei nº 14.300/2022. 

Por que a TS 18/23 foi aberta? A STD identificou indícios de que alguns modelos 
de negócio de geração remota se valem das regras da MMGD para, na prática, 
comercializarem energia.

2



• A usina é instalada, operada e mantida por um terceiro; 

• O consumidor recebe os excedentes de energia gerados pela usina, e, 
em troca, se compromete a realizar pagamentos a este terceiro; 

• O preço ofertado pelo terceiro é mais módico do que as tarifas praticadas 
pelas distribuidoras; 

• Pode – ou não – haver aporte de investimentos pelo consumidor; 

• O consumidor pode encerrar a sua participação a qualquer prazo e sem 
restrições.

SÃO CARACTERÍSTICAS DESSES MODELOS
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• Possibilidade de exploração do valor 
econômico total do bem, com constituição 
de novas alienações fiduciárias

A Tomada de Subsídios se diferencia da Audiência Pública e da Consulta 
Pública por se tratar de um momento inicial de estudo e prospecção, 
ou de aprofundamento de estudo já realizado, no qual se dará a coleta 
de dados e informações sobre tema de interesse da agência. 



JANEIRO
Encerramento do prazo de envio das contribuições no dia 31/01/242024

OUTUBRO
Aberta a Tomada de Subsídios 18/23, com início do período de 

contribuições em 03/11/23 2023

JULHO
Publicada a Lei nº 14.620/23 para permitir a comercialização 
de excedente de energia com órgãos públicos em situações 

excepcionais (art. 36-A da Lei 14.300/22)
2023

FEVEREIRO
Na mesma data, a Diretoria da ANEEL determinou que a STD 

avaliasse a necessidade de instituir comandos regulatórios 
específicos para promover a aplicação do art. 28 da Lei 

14.300/22
2023

FEVEREIRO
Aprovada a REN 1.059/23, que alterou a REN 1.000/21 (art. 

655-M veda expressamente a comercialização de 
excedentes)

2023

NOVEMBRO
Aberta a Consulta Pública 51/2022 com vistas a obter subsídios 

e informações adicionais para o aprimoramento dos 
regulamentos da MMGD

2022

JANEIRO
Publicada a Lei 14.300/22 (art. 28 caracteriza a MMGD como a produção 

de energia elétrica para consumo próprio)2022

LINHA DO TEMPO
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A discussão que será travada na Tomada de Subsídios 18/23 não é nova: ela vem desde a edição 
do Marco Legal da MMGD.



PERGUNTAS QUE SERÃO DISCUTIDAS NA TS 18/23
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Quais situações existentes no mercado podem ser enquadradas como comercialização de 
energia no SCEE?

Deve-se exigir no momento da solicitação a apresentação do contrato firmado com a associação 
para participar da geração compartilhada?

1

4

Quais elementos poderiam caracterizar ou dar indícios de uma comercialização de energia no 
SCEE?

Seria viável adotar um modelo de contrato com cláusulas mínimas para participação em 
associação de geração compartilhada?

Quais seriam as condições necessárias para a distribuidora comprovar a posse/propriedade 
da central de micro ou minigeração distribuída pelos beneficiados pela geração remota?
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A forma de cobrança pela participação na geração compartilhada pode apresentar relação com 
as tarifas reguladas das distribuidoras?7

Deveria ser aplicado um tratamento regulatório similar ao do tema da troca de titularidade 
para caracterizar a posse ou propriedade da central de micro ou minigeração distribuída, 
de forma a mitigar a comercialização de energia no SCEE?

A forma de cobrança pela participação na geração compartilhada pode corresponder a um rateio dos 
custos referentes a central de micro ou minigeração distribuída?

Deveria ser aplicado um tratamento regulatório similar ao do tema da vedação de divisão para 
mitigar a comercialização de energia no SCEE?
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PERGUNTAS QUE SERÃO DISCUTIDAS NA TS 18/23



EQUIPE RESPONSÁVEL

THIAGO RICCIO MARCELA ASSIS

Contate nossa equipe para saber 
mais sobre o assunto

FREITASFERRAZ.COM.BR @COMPANY/FREITASFERRAZADV
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https://www.linkedin.com/in/thiago-riccio-72237a7b/
mailto:thiago.riccio@freitasferraz.com.br
https://www.linkedin.com/in/marcela-assis-5bb9b5ba/
mailto:marcela.assis@freitasferraz.com.br
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